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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Portaria GP Nº. 008/23 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 

 1. Remover o(a) servidor(a) ELIANO CABRAL DE 

ARAUJO, matricula 2373 que exerce o cargo de Digitador, 

Símbolo AAA-206, lotado na Secretaria de Administração, para 

Secretaria de Receita. 

 

 

 2. Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 

02.01.24 revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 10 de janeiro de 2024. 

 

 
 

Portaria GP Nº. 009/24 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 

 1. Conceder o retorno, a pedido do(a) Servidor(a) 

LUISMAR FERREIRA DA SILVA matricula 30386, a suas 

funções laborais como Auxiliar de Serviços Gerais, que estava de 

licença para tratar de interesses particulares, a partir do dia 

04/01/2024, ficando lotado na Secretaria de Educação 

 

 

 2. Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 

04.01.24 revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 10 de janeiro de 2024. 

 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 010/24 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 

 1. Exonerar a pedido do servidor THIAGO DAVIDSON 

GOMES DE OLIVEIRA matricula 31292, Professor B, Código 

MAG 403, lotado(a) Secretaria de Educação.  

 

 

 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 10 de janeiro de 2024. 

 

____  

 

 

 

Portaria GP Nº. 011/24 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 

 1. Colocar o(a) Servidor(a) ROBERTA BARROS DE 

ALMEIDA, matricula nº. 30650, Enfermeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, a disposição da Prefeitura de 

João Pessoa, sem ônus para a Prefeitura de Lucena. 

PORTARIAS 
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 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 10 de janeiro de 2024. 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 015/23 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 

 1. Remover o(a) servidor(a) RODRIGO LIMA NERES, 

matricula 30194 que exerce o cargo de Assistente 

Administrativo, Símbolo AAA-201, lotado na Secretaria de 

Administração, para Secretaria de Receita. 

 

 

 2. Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 

02.01.24 revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 10 de janeiro de 2024. 

 

 
 

 

 

Portaria  GP nº 016/24 

 

 O Prefeito Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo Art. 59, inciso V, 

da Lei Orgânica do Municpio: 

 

 

           R E S O L V E 

 

 

 1. Renovar a cessão da servidora, TALITA TAVARES 

ALVES DE ALMEIDA, Matrícula: 30523, Enfermeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, para Secretaria Estadual de 

Saúde, para exercer a função a Gerencia Executiva de Vigilancia 

em Saúde pelo prazo de 01(um) ano de acordo com a solicitação 

do Oficio GG 34/2024, sem ônus para o orgão cedente.  

 

 

 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 24 de janeiro de 2024. 

 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 018/24 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 

 1. Exonerar a pedido o(a) servidor(a) MARIA 

ERNESTINA CORNELIO DO NASCIMENTO matricula 

31377, que exerce o cargo em comissão de Secretário(a) de 

Cultura, sob o Símbolo CCS - 01, lotado(a) na Secretaria de 

Cultura. 

 

 

 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 019/24 

 

 O Prefeito Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Art. 59, 

inciso V, da Lei Orgânica do Município. 

 

 

               RESOLVE:  
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 1. Nomear o(a) Servidora MARIA CARLA PRISCILA 

LIMA DA CRUZ matricula 30996, para exercer o cargo em 

comissão de Secretário de Cultura, sob o Símbolo CCS – 01, 

ficando lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura. 

 

 

 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena – PB, 01 de fevereiro de 2024. 
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